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LEI Nº 10.677, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS para o 

Exercício de 2020, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais... 

 

 

                         FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

                                E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º - Esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município para o 

exercício de 2020, com estrita observância às diretrizes fixadas nesta Lei, aos princípios 

estabelecidos, na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município de Rondonópolis, as 

recentes Portarias editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, à legislação vigente, em 

especial à Lei n.º 4.320/64 e a Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal.  

 

  Parágrafo Único - A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

a) Orçamento Fiscal; 

b) Orçamento da Seguridade Social. 

 

Art. 2º O orçamento anual do Município abrange os Poderes Executivo e 

Legislativo, seus Fundos, Órgãos, Entidades da Administração Direta e Indireta, assim como 

a execução orçamentária obedecerá às diretrizes aqui estabelecidas. 

 

Art. 3º A proposta orçamentária do Município para 2020 observará as metas 

e prioridades da Administração Pública estabelecidas nas diretrizes que integram esta Lei, e 

nos anexos de metas fiscais, conforme o artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000. 

 

§ 1º – O montante das despesas será igual ao das receitas. 

 

  § 2º – As metas e prioridades fixadas no Anexo de que trata este artigo terão 

preferência na alocação de recursos na Lei Orçamentária para 2020, não se constituindo, 

todavia, em limite à programação das despesas. 

 

  § 3º - A execução das ações vinculadas às metas e às prioridades estará 

condicionada ao equilíbrio das contas públicas que constitui a base que irá assegurar as ações 

de desenvolvimento visando às melhorias do índice de desenvolvimento humano. 

 

  § 4º – A estimativa da receita e da despesa será com base na série histórica de 

arrecadação, na atual conjuntura econômica estadual e nacional, e nos efeitos das modificações 

na legislação tributária. 
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  § 5º – Os pagamentos do serviço da dívida, de pessoal e encargos poderão ter 

prioridade sobre as ações de expansão.  

 

Art. 4 º Para efeito desta Lei, entende-se por: 

 

a) - PROGRAMA, o instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 

Plano Plurianual; 

 

b) – AÇÃO, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

denominado por projeto, atividade e operação especial; 

       

       c) - ATIVIDADE, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

    d) - PROJETO, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 

concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

 

   e) - OPERAÇÃO ESPECIAL, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações 

do governo, das quais não resulta um produto, e não geram contratação direta sob a forma de 

bens ou serviços; 

 

  f) – UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, o menor nível de classificação institucional, agrupada 

em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação 

institucional; 

 

 g) – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua 

inscrição em restos a pagar; 

 

 h) – EXECUÇÃO FINANCEIRA, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já 

inscritos. 

 

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob 

forma de atividades e projetos, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 

realização da ação. 

 

§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e a subfunção às 

quais se vincula, na forma do anexo que integra a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, 

do Ministério do Orçamento e Gestão e alterações posteriores. 

 

§ 3º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de 

Lei Orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais.   

 

§ 4º - As atividades e projetos serão desdobrados exclusivamente para especificar a 

localização das respectivas ações, não podendo haver, por conseguinte, alteração da 

finalidade e da denominação da ação. 

 

Art. 5º O Projeto de Lei Orçamentária para 2020 será encaminhado ao Poder Legislativo 

até o dia 30 de setembro de 2018 e será composto de: 
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 I – Texto da lei; 

II – Consolidação dos quadros orçamentários; 

 III – Anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a 

receita e a despesa na forma definida na legislação pertinente e nesta Lei; 

 IV – Discriminação da Legislação da receita referente aos orçamentos fiscal 

e da seguridade social; 

 

§ 1º - A Lei Orçamentária evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades 

Administrativas, identificadas com código da destinação dos recursos, especificando 

aquelas vinculadas a seus Fundos e aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 

desdobradas as despesas por função, programa, projeto, atividade ou operações especiais 

e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 

modalidade de aplicação, tudo em conformidade com a Portaria 42/99 – STN, Portaria 

Interministerial n º 163/01, Portaria nº 003/08 – STN e alterações posteriores.   

 

§ 2º - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso II 

deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, incisos III, IV, e 

parágrafo único da Lei nº 4.320/64, os seguintes demonstrativos: 

 

I – Sumário geral da receita por fontes e das despesas por funções do Governo; 

II – Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo categorias econômicas, anexo I 

da Lei nº 4.320,64; 

III – Receita segundo as categorias econômicas – Anexo 2 da Lei nº 4.320/64; 

IV – Natureza da despesa segundo as categorias econômicas – Consolidação Geral – 

Anexo 2 da Lei nº 4.320/64; 

V – Quadro discriminativo da receita, por fontes e respectiva legislação; 

VI – Quadro das dotações por órgãos do Governo: Poder Legislativo e Poder Executivo; 

VII – Quadro demonstrativo da despesa por órgãos, por unidade orçamentária, programa 

de trabalho – anexo 6 da Lei nº 4.320/64; 

VIII – Quadro demonstrativo da despesa por programa anual de trabalho do Governo, por 

função governamental – Anexo 7 da Lei nº 4.320/64; 

IX – Quadro demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas conforme o 

vínculo com os recursos – Anexo 8 da Lei nº 4.320/64; 

X – Quadro demonstrativo das despesas por órgão e funções – Anexo 9 da Lei nº 

4.320/64; 

XI – Quadro demonstrativo da receita e planos de aplicação dos fundos especiais; 

XII – Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo em termos de 

realização de obras e de prestação de serviços; 

XIII – Tabela explicativa da evolução da receita e da despesa – art. 22, inciso III da Lei nº 

4.320/64; 

XIV – Descrição sucinta de cada unidade administrativa e de suas principais finalidades, 

com a respectiva legislação; 

XV – Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os 

objetivos e as metas constantes do anexo de metas fiscais, que integra a LDO; 

XVI – Demonstrativo de medidas de compensação às renuncias de receita e ao aumento 

de despesas obrigatórias de caráter continuado. 

               

  Art. 6º - Para o atendimento do equilíbrio entre a receita e a despesa do Poder 

Executivo, a cada bimestre, avaliará o comportamento da receita real arrecadada, para que em 

caso negativo, aplicar o limitador de empenho, previsto no artigo 9º da Lei Complementar 
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101/2000, tomando-se por base o percentual não realizado em relação à receita realizada no 

mesmo período do ano anterior. 

 

§ 1º - Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações 

constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da 

dívida. 

 

§ 2º - No caso de limitação de empenho e de movimentação financeira de que 

trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 

I – com pessoal e encargos patronais; 

II – com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no 

artigo 45 da Lei Complementar nº 101/2000; 

III – com pagamento da dívida pública e encargos. 

  

Art. 7º O Poder Legislativo encaminhará sua proposta orçamentária para 

2020, observadas as determinações contidas nesta Lei e no artigo 29-A da Constituição 

Federal, até o dia 15 de agosto de 2018, para ser compatibilizada com os demais órgãos da 

Administração.  

 

  Art. 8º A estimativa da receita que constará do Projeto da Lei Orçamentária 

para o exercício de 2020 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos 

tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e conseqüente aumento das 

receitas próprias. 

 

Art. 9º A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em 

consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação do contribuinte e a justa 

distribuição de renda.  

 

  Art. 10 Constituem as receitas do Município aquelas provenientes: 

 

    I - dos tributos de sua competência; 

   II - de atividades econômicas, que por sua conveniência possam ser 

executadas; 

  III - de transferência por força de mandamento constitucional, ou de convênios 

firmados com entidades privadas e governamentais em todas as esferas de governo, nacional 

ou internacional; 

  IV - de transferências voluntárias definidas pelo Governo Estadual e Federal; 

   V - de empréstimos tomados por antecipação da receita, autorizados por Lei; 

            VI - de empréstimos e financiamentos autorizados por Lei específica, vinculada 

as obras e/ou serviços públicos; 

  VII - de transferências do FUNDEB, de acordo com a emenda Constitucional 

nº 53/2006 e da Lei nº 11.494/2007. 

    VIII - de doações do setor privado destinado a programa de incentivo cultural 

e outros. 

 

Parágrafo Único – Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita deverão 

observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a 

inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e 

a sua evolução, em especial a dos três últimos exercícios. (Art. 12 da LRF). 
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  Art. 11 A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 

Legislativo obedecerá às seguintes diretrizes: 

 

                        I – a Lei Orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em Lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do artigo 167 da Constituição; 

 

                 II – as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos, salvo por 

insuficiência de recursos financeiros ou orçamentários; 

 

                                                  III – as despesas com o pagamento da Dívida Pública, Encargos Sociais, de 

salários e Restos a Pagar, deverão ter prioridade sobre as ações de expansão dos serviços 

públicos. 

 

  Art. 12 As unidades orçamentárias não poderão ter consignado novos 

projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e a seu cargo. 

 

   Parágrafo Único – Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja 

realização física esteja conforme o cronograma físico-financeiro pactuado e em vigência. 

 

  Art. 13 A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos 

princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas 

fixadas excederem a previsão da receita para o exercício. 

 

  Art. 14  A transferência de recursos a título de subvenções sociais e auxílios, 

nos termos do Art. 16 e previstos no Art. 12, § 6º, da Lei Federal nº 4.320/1964, ficam 

condicionadas ao atendimento da legislação pertinente. 

 

   § 1º - É vedada a destinação de recursos a título de subvenções sociais, 

auxílios e doações, inclusive de bens móveis e imóveis, à associações de servidores, ou 

quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-

escolar. 

 

   § 2º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos do 

Município, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade 

de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

 

  § 3º - A concessão de auxílios e subvenções deverá atender a Lei nº 

13.019/2014. 

 

  Art. 15 Para os efeitos da ressalva de que trata o artigo 16, § 3º, da Lei 

Complementar nº 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas decorrentes da criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental cujo valor não ultrapasse, para aquisição 

de bens e serviços a 0,3% (zero virgula três por cento) e para realização de obras e serviços de 

engenharia a 0,6% (zero virgula seis por cento), da receita corrente do município de 

Rondonópolis.   

 

  Art. 16 No exercício de 2020, a concessão de qualquer vantagem, a criação 

de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, poderá ser efetuados, em ambos os Poderes, desde 

que: 
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                   a) - haja prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

                   b) - não provoquem desatendimento do limite legal de comprometimento 

aplicado às despesas com pessoal inativo; 

                         c) -  não possibilitem que seja ultrapassado aos 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite de gastos com pessoal do respectivo Poder; 

                         d) - não desatendam a restrição imposta pelo artigo 71, da Lei Complementar 

nº101/2000. 

 

  Art. 17 Atingido o limite de despesa total com pessoal, previstos nos artigos 

19 e 20 da Lei Complementar 101/2000, deverão os Poderes Executivo e Legislativo, aplicar 

o disposto nos artigos 22 e 23 do mesmo instrumento legal. 

 

                       Art. 18 A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferência de recursos do 

município para custeio de despesas de competência de outros entes da Federação somente 

poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, 

mediante convênio, acordo ou ajuste, de acordo com o estabelecido no art. 62 da Lei 

Complementar n.º 101/2000. 

 

  Art. 19 As prioridades estabelecidas no Anexo I à presente Lei poderão ser 

ajustadas na proposta orçamentária, desde que plenamente justificadas na mensagem de 

encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual ao Poder Legislativo e estejam 

compatíveis com o Plano Plurianual. 

 

  Parágrafo Único – Os programas estabelecidos no Anexo I desta Lei poderão 

ter ajustes conforme na Lei Orçamentária. 

 

  Art. 20 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

 

                        a) - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

                        b) - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária anual e compatibilidade com o Plano 

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

  Art. 21 Se a arrecadação da receita estimada na Lei Orçamentária não 

observar em cada bimestre, o comportamento estabelecido na programação financeira, ambos 

os Poderes determinarão limitação de suas despesas mediante a aplicação de redutor 

equivalente ao percentual de queda da arrecadação em face do valor programado considerado 

a receita acumulada do exercício, sobre o total dos créditos aprovados de cada Poder, 

observado a destinação de recursos, nas seguintes dotações (Art. 9º da LRF):  

 

  I – Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos 

de fontes extraordinárias como convênios, operações de crédito, alienação de ativos, desde que 

ainda não comprometidos; 

           II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

          III – Dotação para combustíveis destinada a frota de veículos dos setores de 

transportes, obras, serviços públicos e agricultura; 
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           IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 

diversas atividades. 

 

  § 1º - O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo, no prazo estabelecido 

no caput do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101/2000, as novas estimativas de receitas 

e despesas, demonstrando a necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira 

nos percentuais e montantes estabelecidos; 

   

                        § 2º - O valor obtido será reduzido nas dotações escolhidas no âmbito de cada 

Poder, observado o disposto nesta Lei e na Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

 

  § 3º - Quando a queda na arrecadação se der dentre as receitas oriundas do 

FUNDEB ou de transferências dos Fundos Federal e Estadual de Saúde, a redução será 

procedida pelo Executivo, no âmbito exclusivo de seus créditos orçamentários. 

   

                        § 4º - Nenhum dos Poderes poderá limitar despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida. 

 

  § 5º - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional 

às relações efetivadas, por ato de cada Poder. 

 

  Art. 22 Se a dívida consolidada do Município ultrapassar o respectivo limite 

ao final de um quadrimestre deverá ser a ele reconduzida até o término dos três subseqüentes, 

na forma do artigo 31 da Lei Complementar nº 101/2000, cabendo a ambos os Poderes 

limitarem o empenhamento nas respectivas dotações, de maneira proporcional à participação 

no total orçamentário. 

 

Art. 23 O Projeto de Lei Orçamentária, para que a sistemática da 

responsabilidade na Gestão Fiscal possa atingir a sua finalidade, que é o equilíbrio das contas 

públicas, deve estar voltado para: 

 

§ 1º - Através de Ação Planejada e Transparente, cumprir Metas de Qualidade 

e de Resultados entre Receitas e Despesas; 

 

§ 2º - Mediante Prevenção de Riscos e Correção de Desvios, Obedecer a 

Limites e Condições no que tange a: 

 

       a) Renúncia de Receita; 

          b) Geração de Despesas com Pessoal, da Seguridade Social e Outras; 

          c) Dívidas Consolidada e Mobiliária; 

          d) Operações de Crédito, inclusive por Antecipação de Receita - ARO; 

          e) Concessão de Garantia: 

          f) Inscrição em Restos a Pagar. 

 

  Art. 24 A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições: 
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a) – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da Lei Orçamentária, na forma do artigo 12 da Lei Complementar 

101/2000 e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de Metas 

Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

 

                                                       b) – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado 

no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuição. 

 

   § 1º - A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 

de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou notificação de base de cálculo 

que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado. 

 

   § 2º - Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que 

trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 

vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

 

  § 3º - O disposto neste artigo não se aplica: 

                             a) – ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao desses 

respectivos custos de cobrança. 

 

  Art. 25 O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do 

Município, procederá à seleção de prioridades estabelecidas no Plano Plurianual e nesta Lei, 

a serem incluídas na proposta orçamentária, podendo, se necessário, incluir programas e/ou 

ações não elencados.  

 

  § 1º - As prioridades estabelecidas no Anexo I da presente Lei poderão ser 

ajustadas à proposta orçamentária, desde que plenamente justificadas. 

 

  § 2º - Ocorrendo a inclusão de novos programas e/ou ações na elaboração da 

proposta orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder as adequações 

necessárias nas respectivas Leis, através da emissão de ato próprio.   

 

  Art. 26 No Orçamento Anual do Município constarão obrigatoriamente: 

 

    I - recursos destinados à manutenção do Poder Legislativo; 

   II - recursos destinados ao pagamento da dívida municipal e seus serviços; 

  III - recursos destinados à cobertura de Precatória, conforme dispõe o artigo 

100 da Constituição Federal; 

  IV - recursos para pagamento de pessoal e seus encargos; 

   V - recursos destinados à capacitação, treinamento, desenvolvimento, 

aperfeiçoamento e reciclagem profissional dos servidores públicos, visando a qualidade e a 

produtividade dos serviços; 

    VI - recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, 

conforme artigo 212 da Constituição Federal; 

   VII - recursos destinados à manutenção do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – 

FUNDEB, conforme estabelecido na Emenda Constitucional nº 53/2006 e Lei nº 11.494/2007; 
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  VIII - recursos destinados à manutenção dos demais fundos previstos na 

estrutura administrativa e orçamentária para o exercício de 2020; 

      IX - recursos destinados a autarquias. 

       X - recursos destinados a manutenção das ações e serviços públicos de 

saúde, de acordo com o disposto na Emenda Constitucional n.º 29, de 13/09/2000. 

 

  Art. 27 O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações 

destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social e conterá, dentre outros, 

com recursos provenientes de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram 

exclusivamente este orçamento. 

 

  Art. 28 Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 

despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade 

de dotação orçamentária e financeira. 

 

  Art. 29 As alterações orçamentárias relativas à modalidade de aplicação e 

aquelas em não impliquem mudanças de grupo de despesas aprovadas na lei orçamentária e 

em seus créditos adicionais poderão ser modificados pelo Poder Executivo, mediante a edição 

de decreto, aprovando a alteração no quadro de detalhamento de despesas. 

 

  Art. 30 As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão 

o quadro de detalhamento de despesas. 

    

  Art. 31 Ao projeto de Lei Orçamentária somente não poderão ser apresentadas 

emendas quando: 

                        I - anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de: 

 

         a) recursos vinculados; 

                                       b) recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto quando 

suplementados para a própria entidade; 

                                        

II. – forem relativas a: 

 

a) dotação para pessoal e encargos sociais; 

b) serviços da dívida; 

c) contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos de 

transferências do Estado e da União e de financiamentos; 

d) dotação destinada a manutenção e continuidade dos serviços públicos 

essenciais. 

 

                                 Art. 32 Nas emendas relativas à transposição de recursos dentro das unidades 

orçamentárias e entre elas, as alterações serão iniciadas nos projetos ou atividades com as 

dotações deduzidas e concluídas nos projetos ou atividades com as dotações acrescidas. 

 

   Art. 33 Durante a execução orçamentária do exercício de 2020, não poderão 

ser canceladas as dotações previstas para pessoal e encargos sociais e serviços da dívida, 

visando atender créditos adicionais com outras finalidades, salvo a existência de valores 

excedentes nas respectivas dotações. 

 

   Art. 34 A inclusão de recursos na Lei Orçamentária de 2020, para o 

pagamento de precatórios será realizada em conformidade com o que preceitua o art. 100 e 
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seus parágrafos, e o disposto no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

da Constituição Federal. 

    

   Parágrafo Único – Os órgãos e entidades da administração pública 

submeterão os processos referentes a pagamento de precatórios à apreciação da Assessoria 

Jurídica do Município, com vistas ao atendimento da requisição judicial. 

   

             Art. 35 O Projeto de Lei Orçamentária deve primar pela Responsabilidade na 

Gestão Fiscal, atentando para a Ação Planejada e Transparente, direcionada para a Prevenção 

de Riscos e a Correção de Desvios capazes de afetar o Equilíbrio das Contas Públicas, 

observando o princípio da publicidade e permitindo-se amplo acesso da sociedade a todas as 

informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos 

resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais. 

 

            Art. 36 A LOA - Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho: 

 

I- À previsão da Receita; 

 

II- À fixação da Despesa. 

 

Parágrafo Único - Não se inclui na proibição a autorização para abertura de 

Créditos Suplementares e contratação de Operações de Crédito, ainda que por ARO - 

Antecipação de Receita Orçamentária, nos termos da lei. 

 

Art. 37 O projeto de LOA - Lei Orçamentária Anual deverá ser elaborado de 

forma compatível com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e com as normas estabelecidas pela Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal. 

 

Art. 38 As Emendas ao Projeto de LOA - Lei do Orçamento Anual ou aos 

Projetos que o modifiquem somente poderão ser aprovadas caso: 

  

 I - Sejam Compatíveis com o PPA - Plano Plurianual e com a LDO - Lei de 

Diretrizes Orçamentárias; 

 

 II - Indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os provenientes, de 

Anulação de Despesas, excluídas, as que incidam sobre: 

 

a) Dotações, para Pessoal e seus Encargos; 

b) Serviço da Dívida; 

c) Contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos de 

transferências do Estado e da União e de financiamentos; 

d) Dotação destinada a manutenção e continuidade dos serviços públicos 

essenciais. 

 

                         III - Sejam Relacionadas: 

 

a) Com a correção de erros ou omissões; 

b) Com os dispositivos do texto do Projeto de Lei. 

 

Art. 39 A Concessão ou Ampliação de Incentivo ou Benefício de Natureza 

Tributária que, além de compreender Renúncia de Receita, estiver Acompanhada de Medidas 
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de Compensação, no Exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 02 (dois) seguintes, só 

entrará em vigor quando forem Implementadas as Medidas de Compensação. 

 

Art. 40 Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Câmara 

Municipal projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária municipal e 

incremento da receita ou emitirá orientações e procedimentos específicos sobre: 

 

                           I – revisão das taxas, observando sua adequação aos custos dos serviços 

prestados; 

  II – revisão da planta genérica de valores dos imóveis urbanos; 

                         III – imposto sobre Transmissão Inter Vivos e de Bens Imóveis e de Direitos 

Reais sobre Imóveis; 

                         IV – revisão das alíquotas do Imposto sobre os Serviços de Qualquer Natureza; 

  V – revisão das alíquotas do IPTU; 

VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

VII – revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse 

público e a justiça social. 

               

                         Parágrafo Único – Ocorrendo alterações na legislação tributária, fica o Poder 

Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes orçamentários, incorporando ao 

orçamento municipal, mediante abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício, 

observada a legislação vigente. 

 

 Art. 41 O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema 

de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

 

 § 1º – A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita 

diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o 

custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados. 

 

§ 2º - Os gastos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-

se por base as metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas 

e apuradas ao final do exercício.  

 

Art. 42 O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 

despesas com pessoal caso ultrapassem os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade 

Fiscal. (Art. 19 e 20 da LRF). 

I – demissão de servidores admitidos em caráter temporário; 

II – eliminação das despesas com horas extras; 

III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV –  eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

V –  redução do quadro em estágio probatório 

VI – redução do quadro de pessoal 

 

Art. 43 O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2020, as medidas 

que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais para dinamizar, operacionalizar 

e equilibrar a execução da Lei Orçamentária.  

 

   Art. 44  A Lei Orçamentária conterá dotação para Reserva de Contingência 

no valor de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida para o exercício de 2020, 
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destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos, além de fonte de recursos destinada a abertura de Créditos Adicionais para 

despesas não orçadas ou orçadas a menor, conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 

5º, Portaria STN nº 163/2001, art. 8º e demonstrativo de riscos fiscais anexo a esta lei. 

 

    

   Art. 45 Somente poderão ser incluídas no projeto de Lei Orçamentária, as 

receitas e a programação de despesas decorrentes de operações de crédito que já tenham sido 

autorizadas pelo Poder Legislativo, até 31 de agosto de 2019. 

 

Art. 46 O total da despesa da Câmara Municipal, incluídos os subsídios dos 

Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 6% 

(seis por cento) relativo ao somatório da Receita Tributária e das transferências previstas no § 

5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 efetivamente realizados no exercício financeiro de 2019, 

cujo parâmetro define o montante da previsão orçamentária destinada ao Legislativo relativa 

ao exercício de 2020. 

 

  Art. 47 O Projeto de Lei Orçamentária Anual deve primar pela 

Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a Ação Planejada e Transparente, 

direcionada para a Prevenção de Riscos e a Correção de Desvios capazes de afetar o Equilíbrio 

das Contas Públicas. 

 

  Art. 48 Até trinta (30) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder 

Executivo deverá estabelecer a programação financeira e o cronograma de execução mensal 

de desembolso, nos termos da Lei Complementar n.º101/2000, com vistas ao cumprimento 

dos resultados estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta Lei. 

 

  § 1º – É vedada a realização de despesas ou assunção de obrigações que não 

estejam previstas na programação de desembolso. 

 

  § 2º - O Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento do 

bimestre, o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, na forma do Art. 52, da Lei 

Complementar n.º 101/2000. 

 

  § 3º - O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder 

Executivo e pelo Presidente da Câmara Municipal, e será publicado até 30 dias após o 

encerramento de cada semestre, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. 

 

  § 4º - Até o final dos meses de maio e setembro de 2020 e de janeiro de 2021, 

o Poder Executivo deverá proceder a apresentação em audiência pública, preferencialmente 

na sede da Câmara Municipal ou do Executivo Municipal, referente a a prestação de contas da 

Receita e Despesas efetivamente realizadas no mesmo período.   

 

  Art. 49 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar desapropriação de 

imóveis urbanos a que se refere o parágrafo 3º do Art. 182 da Constituição federal. 

 

  Art. 50 Caso o valor previsto no anexo de metas fiscais se apresentarem 

defasado na ocasião da elaboração da proposta orçamentária, serão reajustados aos valores 

reais, compatibilizando a receita orçada com a despesa autorizada. 
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  Art. 51  O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou  

ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, 

a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 

favorecidas, conceder anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, devendo esses 

benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receia e serem objeto de estudos do 

seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar vigência e nos dois 

subseqüentes. (Art. 14 da LRF). 

 

  Art. 52 Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro 

meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder 

Executivo. 

 

Art. 53 O Poder Executivo poderá encaminhar mensagens ao Poder Legislativo para 

propor modificação nos projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes 

Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a 

votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta.  

 

  Art. 54 Na hipótese de até 20 de dezembro de 2019, o autógrafo da Lei 

Orçamentária para o Exercício de 2020, não ter sido devolvido ao Poder Executivo, fica este 

autorizado a executar a programação constante do Projeto de Lei por ele elaborado, em cada 

mês e até o mês seguinte a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, nos seguintes 

limites: 

 

I – no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal e encargos 

sociais e com o serviço da dívida. 

 

  II – 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas. 

 

  Art. 55  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

  Art. 56  Revogam-se às disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de dezembro de 2019, 

 103ª da Fundação e 65ª da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBER RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 
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ANEXO DE METAS FISCAIS MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS 

METAS ANUAIS 
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ANEXOS LDO 2020 - Metas Fiscais e Riscos Fiscais 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 23/12/2019. 

 

 

 

 

 
Rondonópolis, 23 de dezembro de 2019. 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica  

_____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

964/2019 143944 

Adriana dos 

Santos Martins 

Bordon 

Técnico 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

19/12/2019 – Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

964/2019 189812 
Jessica Lopes 

da Silva 

Técnico 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

19/12/2019 – Licença Para 

Acompanhamento de Pessoa 

da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

964/2019 58122 
Marilene da 

Silva 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 17/12/2019 – 

Licença Médica. 

01 dia – no dia 19/12/2019 – 

Licença Médica. 

964/2019 1556751 
Patrícia da Silva 

Caetano 

Auxiliar 

Consultório 

Dentário 

120 dias – a partir do dia 

19/12/2019 – Licença 

Maternidade/INSS. 

964/2019 1554647 
 

Regina 

Aparecida 

Rodrigues Maia 

Técnico de 

Enfermagem 

01 dia – no dia 19/12/2019 – 

Licença Médica. 

964/2019 119792 Dina dos Santos 
Apoio 

Instrumental 

04 dias – a partir do dia 

20/12/2019 – Prorrogação de 

Licença Médica. 

964/2019 1553481 
Sonilda Pereira 

de Souza 

Técnico de 

Enfermagem 

07 dias – a partir do dia 

20/12/2019 – Licença Médica. 

964/2019 142000 
Suely 

Rodrigues 

Apoio 

Instrumental 

04 dias – a partir do dia 

20/12/2019 – Licença Médica. 

964/2019 1558587 
Yarlen Cabreira 

Sampaio 

Agente 

Administrativo 

07 dias – a partir do dia 

23/12/2019 – Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LIÇENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI 

MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 962/2019 

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis, 23 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

15535

48 

Aline Beatriz Neves 

da Silva 
Docente Educação 

60 dias – no período 

de 14/04/2020 

a 

12/06/2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 42/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso X, do art. 24 da 

Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N.º 42/2019, com fulcro no parecer jurídico n.º 675/2019, o prefeito municipal 

José Carlos Junqueira de Araújo autoriza a modalidade de Dispensa de Licitação, diante da 

situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a favor da locação de imóvel em 

nome da: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JULIO STRUBLING MULLER, situada na Rua 

Castelo Branco, n° 454, Bairro Quilombo, CEP: 78.045-370, Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ: 

14.931.778/0001-29. 

 

 

OBJETO: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 

JÚLIO STRUBLING MULLER, COM A FINALIDADE DE ATENDER A ESCOLA 

MUNICIPAL RUBENS ALVES DE SOUZA, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT. 

 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 74.564,28 (setenta e quatro mil quinhentos e sessenta e quatro 

reais e vinte e oito centavos). 

  

 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), Diário 

Oficial do Estado (DOE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de 

circulação local Jornal O Estado de Mato Grosso, para ciência de todos os interessados 

observadas as prescrições legais. 

 

             

 

 

                  Rondonópolis-MT, 23 de dezembro 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

                                                              Prefeito Municipal 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 48/2019 

 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento dos 

interessados na licitação em epígrafe, sessão pública realizada no dia 03/12/2019 às 09h30 

(horário de Brasília) endereço eletrônico: bllcompras.com, tendo como objeto: Registro de 

preços para aquisições de aduelas, tubos, e pisantes de concreto, para a Secretaria Municipal 

Infraestrutura, em virtude das necessidades para atender o desenvolvimento dos serviços de 

drenagem, e proteção para gramados e jardins, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidos no edital e em seus anexos. Que após análise detalhada das propostas e documentos 

para habilitação apresentadas pelas empresas participantes, foram consideradas Classificadas, 

Habilitadas e Vencedoras do presente certame as seguintes empresas: 

 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA LICITANTE 

VENCEDORA 

V. TOTAL 

LOTE R$ 

01 ADUELA DE CONCRETO 

SEÇÃO 1,50X1,50X1,00 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

866.700,00 

02 ADUELA DE CONCRETO 

SEÇÃO 1,50X1,50X1,00 - 

LOTE EXCLUSIVO MPES, 

LEI 123/2006, ART. 48 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

288.900,00 

03 ADUELA DE CONCRETO 

SEÇÃO 2,0X2,0 X1,00 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

1.109.700,00 

04 ADUELA DE CONCRETO 

SEÇÃO 2,0X2,0 X1,00 - LOTE 

EXCLUSIVO MPES, LEI 

123/2006, ART. 48 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

369.900,00 

05 ADUELA DE CONCRETO 

SEÇÃO 2,50X2,50X1,00 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

1.814.400,00 

06 ADUELA DE CONCRETO 

SEÇÃO 2,50X2,50X1,00 - 

LOTE EXCLUSIVO MPES, 

LEI 123/2006, ART. 48 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

604.800,00 

07 ADUELA DE CONCRETO 

SEÇÃO 3,0X3,0X1,00 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

2.566.080,00 

08 ADUELA DE CONCRETO 

SEÇÃO 3,0X3,0X1,00 - LOTE 

EXCLUSIVO MPES, LEI 

123/2006, ART. 48 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

855.360,00 

09 TUBOS DE CONCRETO DN 

400MM, CLASSE PA-2 M/F JR 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

112.500,00 

10 TUBOS DE CONCRETO DN 

400MM, CLASSE PA-2 M/F JR 

- LOTE EXCLUSIVO MPES, 

LEI 123/2006, ART. 48 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

37.500,00 

11 TUBOS DE CONCRETO DN 

600MM, CLASSE PA-2 M/F JR 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

150.000,00 

12 TUBOS DE CONCRETO DN 

600MM, CLASSE PA-2 M/F JR 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

50.000,00 

http://www.bllcompras.org.br/
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- LOTE EXCLUSIVO MPES, 

LEI 123/2006, ART. 48 

13 TUBOS DE CONCRETO DN 

800MM, CLASSE PA-2 M/F JR 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

225.000,00 

14 TUBOS DE CONCRETO DN 

800MM, CLASSE PA-2 M/F JR 

- LOTE EXCLUSIVO MPES, 

LEI 123/2006, ART. 48 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

75.000,00 

15 TUBOS DE CONCRETO DN 

1000MM, CLASSE PA-2 M/F 

JR 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

352.500,00 

16 BOS DE CONCRETO DN 

1000MM, CLASSE PA-2 M/F 

JR - LOTE EXCLUSIVO 

MPES, LEI 123/2006, ART. 48 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

117.500,00 

17 TUBOS DE CONCRETO DN 

1200MM, CLASSE PA-2 M/F 

JR 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

450.000,00 

18 TUBOS DE CONCRETO DN 

1200MM, CLASSE PA-2 M/F 

JR - LOTE EXCLUSIVO 

MPES, LEI 123/2006, ART. 48 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

150.000,00 

19 TUBOS DE CONCRETO DN 

1500MM, CLASSE PA-2 M/F 

JR 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

750.000,00 

20 TUBOS DE CONCRETO DN 

1500MM, CLASSE PA-2 M/F 

JR - LOTE EXCLUSIVO 

MPES, LEI 123/2006, ART. 48 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

250.000,00 

21 PEZÃO DIREITO 50X30 E= 5 

CM 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

16.500,00 

22 PEZÃO DIREITO 50X30 E= 5 

CM - LOTE EXCLUSIVO 

MPES, LEI 123/2006, ART. 48 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

5.500,00 

23 PEZÃO ESQUERDO 50X30 

E= 5 CM 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

16.500,00 

24 PEZÃO ESQUERDO 50X30 

E= 5 CM - LOTE EXCLUSIVO 

MPES, LEI 123/2006, ART. 48 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

5.500,00 

25 BORBOLETA 46X35 E= 4,6 

CM 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

12.750,00 

26 BORBOLETA 46X35 E= 4,6 

CM - LOTE EXCLUSIVO 

MPES, LEI 123/2006, ART. 48 

PRÓPRIA E RONDON DE 

MORAES-ME 

4.250,00 

Valor total da licitação R$ 

11.256.840,00 

 

Rondonópolis-MT, 23 de dezembro de 2019. 

 

 

 

José Edilson Gonçalves 
Pregoeiro 

_________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 52/2019 

 

 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento dos 

interessados na licitação em epígrafe, sessão pública realizada no dia 04/12/2019 às 09h30 

(horário de Brasília) endereço eletrônico: bllcompras.com, tendo como objeto: registro de 

preços para futura e eventual aquisição de trator agrícola, conjunto concha e lâmina, grade 

aradora, e grade niveladora para atender a Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, 

conforme Edital e seus anexos. Que após análise detalhada das propostas e documentos para 

habilitação apresentadas pelas empresas participantes, foram consideradas Classificadas, 

Habilitadas e Vencedoras do presente certame as seguintes empresas: 

 

Lote Descrição Marca Licitante 

vencedora 

V. total lote 

01 Trator agrícola equipado com 

concha e lâmina. 

Solis 90 Araújo & Araújo 

Comércio de 

Máquinas Ltda. 

R$ 

130.000,00 

02 Grade aradora controle 

remoto 14 discos. 

KLR Modgac 

270 

Kohler 

Implementos 

Agrícolas Eirelli. 

R$ 

31.200,00 

03 Grade niveladora controle 

remoto 28 discos. 

KLR Kohler 

GNC 195 

Kohler 

Implementos 

Agrícolas Eirelli. 

R$ 

16.750,00 

Valor total da licitação R$ 

177.950,00 

Rondonópolis-MT, 23 de dezembro de 2019. 

 

 

 

José Edilson Gonçalves 
Pregoeiro 

_____________________________________________________________________________ 

http://www.bllcompras.org.br/
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 53/2019 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 

12/12/2019 às 09:30 horas de Brasília, na Sala de Licitações da Secretaria Municipal de 

Administração desta Prefeitura, tendo como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

RASTREAMENTO VEICULAR, ABRANGENDO MONITORAMENTO VIA 

INTERNET, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO, 

LOCALIZAÇÃO E IMOBILIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE VEÍCULOS E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE POSICIONAMENTO POR SATÉLITE (GPS), EM 

TEMPO REAL E ININTERRUPTO PARA O CONTROLE DE VEÍCULOS, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO, EM COMODATO, DE EQUIPAMENTOS, 

COMPONENTES E LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, BEM COMO OS 

RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 

CAPACITAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO 

PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS..” Que após a 

análise detalhada das propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada 

classificada e vencedora do presente certame a seguinte empresa:  

 

Lote Licitante Vencedor Valor por Lote R$ 

1 
SHOW PRESTADORA DE SERVIÇOS 

DO BRASIL LTDA 
184.984,80 

  TOTAL 
184.984,80 

 

    Rondonópolis-MT,23 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

 

________________________ 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeiro 

 

 

__________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 53/2019 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de MATO 

GROSSO, torna público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada 

no dia 28/11/2019 às 08:30 horas, na Sala de Licitações da Secretária Municipal da Administração 

desta Prefeitura, tendo como objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOLOS E SALGADOS PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS." Que após a análise detalhada das propostas pelas empresas participantes, foram 

consideradas classificadas e vencedoras do presente certame as seguintes empresas: 

 

 

Item Cód. Item Licitante Vencedor Total por Item R$ 

1 7277 V L HONORIO DA SILVA 6.840,00 

2 9979 V L HONORIO DA SILVA 26.818,00 

3 341 V L HONORIO DA SILVA 96.410,00 

4 342 V L HONORIO DA SILVA 92.820,00 

  

Total Licitado R$ 222.888,00 

  

 

  Rondonópolis-MT, 23 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

 

______________________________ 

José Eduardo de Souza Siqueira 

Pregoeiro 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 

ATA 234/2019- PE 58/2019- TAY IC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

E RECREATIVOS LTDA 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 

ATA – 235/2019 – PE Nº 52/2019 - EMPRESA KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

EIRELLI 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.600, de 23 de dezembro de 2019, segunda-feira. 

  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   65 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.600, de 23 de dezembro de 2019, segunda-feira. 

  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   66 

 

 

_____________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.600, de 23 de dezembro de 2019, segunda-feira. 

  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   67 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 

ATA - 236 – PE 52/2019- EMPRESA ARAUJO & ARAUJO COMERCIO MAQUINAS 

LTDA 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 

ATA N 238-2019 PE 48-2019-EMPRESA E RONDON DE MORAES ME 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) 

 

 

 

208 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-

CMAS - (Extraordinária) 

 

 

Local: Sala de reuniões / sede da Entidade APAE de Rondonópolis, Data 03 de dezembro de 

2019.  

 

 

Aos três dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove, teve início às 13h15minh a ducentésima 

oitava reunião do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, sob a Presidência da Vice-

Presidente do CMAS, Karla Lara Mendes.  Estiveram presentes os seguintes Conselheiros 

titulares e suplentes do CMAS: Manoel Messias de Macedo, representante titular de 

entidades/Caritas diocese de Rondonópolis; Elizangela Soares Bruno, representante 

suplente/Secretaria Municipal de Assistência Social, Ednéia Maria de Oliveira Andrade, 

representante titular/ Secretaria Municipal de Educação, Kathia Luisi Monteiro Elias Dias, 

representante titular/ Secretaria Municipal de Administração, Ivana Dornelles de Oliveira, 

representante suplente de entidade/Lar dos idosos Paul Percis Harris, Bruno Araújo Botelho, 

representante titular dos Trabalhadores do Suas/Cras Conjunto São José. Edilene Benicio 

Guimaraes, representante titular de Usuários/Centro de Reabilitação Louis Braille, Josilene Alves 

da Silva Santos, representante suplente dos Trabalhadores do Suas/Associação Kobra, Ana Luiza 

de Oliveira, representante titular dos Usuários/ARDV,  Cassyo André Sonda, representante titular 

dos Trabalhadores do Suas/Cras Jardim Iguaçu, Ione Rodrigues dos Santos, representante titular 

da Secretaria Municipal de Transporte e Transito, Monica Gomes Silveiro, representante titular 

de entidades – Associação Rondonopolitana Filhos dos Amigos do Oratório Dom 

Bosco/LPAUTAS DO DIA: 1ª- Apresentação da Proposta de Participação da Associação 

Rondonopolitana dos Amigos Filhos de Dom Bosco ao PAA – (CONAB) Para aprovação. A 

Secretária do Conselho, Lucimara Silva cumprimenta e agradece a todos pela pontualidade. Em 

seguida passa a palavra para a Vice-Presidente do CMAS, senhora Karla Lara Mendes Paes, que 

cumprimentando a todos explica o motivo da convocação da reunião, uma vez que a Entidade 

Oratório Dom Bosco necessita da aprovação e ciência do CMAS para receber doação de alimentos 

anual no valor de R$: 182. 865,00 da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab). O senhor 

Mateus, tesoureiro da Associação Oratório Dom Bosco explica que já fazem quase 2 (dois) anos 

que está pleiteando esse recurso alimentício e que só agora vai ser beneficiado. Disse que toda 

entidade que se interessar pode se inscrever. A conselheira do cmas e Assistente Social do 

Oratório, Monica Silveiro ficou de encaminhar ao CMAS todas as informações referentes a esse 

projeto, como: período de inscrição, critérios, quem pode se inscrever etc. A Vice- Presidente fez 

a leitura do documento que foi feito durante esta reunião e assinado pelos conselheiros presentes 

que após todas as sanções de duvidas aprovaram por unanimidade o referido projeto. O 

documento informa que enquanto Instancia de Controle social do PAA espera-se como ações 

deste conselho: Acompanhar a implementação do programa na área de abrangência da proposta; 

Avaliar periodicamente a implementação do programa na área de abrangência da proposta; 

Promover a articulação do PAA com outras políticas públicas implementadas no 

município/estado; Comunicar à Conab, ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome ou outros órgãos, qualquer irregularidade identificada na implementação do Programa. A 

Secretária do conselho pediu que para a última reunião ordinária do ano para que todos tragam o 
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relatório das primeiras visitas realizadas pelos 5(cinco) grupos. Não havendo nada mais a 

registrar, eu, Lucimara Silva Secretária em exercício, redigi esta ata que após lida e aprovada será 

assinada pela Vice-Presidente do CMAS, os conselheiros acima citados assinaram o livro próprio 

de presença do CMAS.                                                   

                                  

                                                                            

                                                                            Rondonópolis, 03 de dezembro de 2019.   

 

 

 

 

  

Karla Lara Mendes Paes 

Vice-Presidente/CMAS 

 

 

 

Manoel Messias de Macedo,  

Monica Gomes Silveiro 

Elizangela Soares Bruno,  

Ednéia Maria de Oliveira Andrade,  

Kathia Luisi Monteiro Elias Dias,  

Ivana Dornelles de Oliveira,  

Bruno Araújo Botelho,  

Edilene Benicio Guimaraes,  

Josilene Alves da Silva Santos,  

Ana Luiza de Oliveira,  

Cassyo André Sonda,  

Ione Rodrigues dos Santos 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) 

 

 

 

209 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-

CMAS - (Ordinária) 

    

 

Local: Sala de reuniões – Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social.  Data 17 de 

dezembro de 2019. 

  

Aos dezenove dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove, teve início às 14h a ducentésima 

nona reunião do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, sob a Presidência da 

Presidente do CMAS, Abadia Rosa Miranda. Estiveram presentes os seguintes Conselheiros 

titulares e suplentes do CMAS: Manoel Messias de Macedo, representante titular de 

entidades/Caritas diocese de Rondonópolis; Fabiana Rizati Perez, representante titular/Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Maria de Fátima Nunes Rodrigues Sartori, representante 

suplente/ Secretaria Municipal de Cultura, Ivana Dornelles de Oliveira, representante suplente de 

entidade/Lar dos idosos Paul Percis Harris, Bruno Araújo Botelho, representante titular dos 

Trabalhadores do Suas/Cras Conjunto São José. Edilene Benicio Guimaraes, representante titular 

de Usuários/Centro de Reabilitação Louis Braille, Josilene Alves da Silva Santos, representante 

suplente dos Trabalhadores do Suas/Associação Kobra, Cassyo André Sonda, representante titular 

dos Trabalhadores do Suas/Cras Jardim Iguaçu, KathiaLuise Monteiro Elias Dias, representante 

titular/ Secretaria Municipal de Administração, Jucienne dos Santos Barbosa, representante 

suplente/ Secretaria Municipal de Planejamento, Karla Lara Mendes Paes, representante suplente 

de entidades/APAE. PAUTAS DO DIA: 1.Solicitação de inscrição da CASA JACOB de 

Rondonopolis - Visita e Parecer para aprovação do CMAS; 2. Aprovar Calendário de Reuniões 

ordinárias do CMAS/2020; 3. Informes Gerais sobre: Reuniões do GT/CMAS/2020; Calendário 

de Visitas nas Entidades para 2020; Plano de Ação/2020 e Relatório de Atividades/2019; 

Apresentação dos Relatórios de visitas realizadas. Lucimara Silva, Secretaria/CMAS 

cumprimenta a plenária dando abertura à ducentésima nona reunião do Conselho Municipal de 

Assistência Social-CMAS, com a apresentação das pautas que serão discutidas e deliberadas. Em 

seguida passa a palavra para Conselheira e assistente social da sempras, Fabiana Peres para 

apresentar a primeira pauta do dia: 1ª- Solicitação de inscrição da CASA JACOB - Visita e Parecer 

para aprovação do CMAS; No dia 21/11/2019, o grupo composto pelas conselheiras Fabiana 

Rizati Perez, Ivana Dornelles de Oliveira, Kathia Luise Monteiro Elias Dias, Zuleide da Silva 

Carvalho e Lucimara Silva (Secretária do CMAS) compareceram in loco na Associação 

Beneficente casa Jacob, para a realização da visita técnica e emissão de Parecer para a inclusão 

da referida entidade no Conselho Municipal de Assistência Social. A Associação Beneficente 

Casa Jacob de Rondonópolis é uma associação de direito privado, beneficente, sem fins 

lucrativos, fundada em 04 de julho de 2012, com sede na Chácara Nossa Senhora da Abadia, 

localizada na Avenida Benvindo Miranda, 3.990, Zona Rural, Município de Rondonópolis. O 

atendimento se caracteriza como Casa de Passagem e acolhimento para homens e famílias que 

estejam em situação de vulnerabilidade e risco social, em especial para as pessoas em situação de 

rua. Tem capacidade de atender 35 pessoas. Com atendimento diário sete dias da semana de forma 

ininterrupta. Todo o trabalho de referência de vagas e inclusão de atendimento, conforme relato 

do Pastor Alexandre deve seguir um fluxo do direcionamento e encaminhamento realizado pela 

Equipe do Centro Pop. Pois já se inicia um trabalho técnico de acompanhamento. A casa oferece 

um abrigo com  pernoite e refeições para aqueles que desejam permanecer. Atualmente o trabalho 

é desenvolvido por voluntários e obreiros que, de forma gratuita, executa as funções diárias de 
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acompanhar os internos e organizar os espaços.  Durante a visita a equipe de conselheiros 

constatou-se que o trabalho executado e os documentos entregues ao Conselho, após analise e 

estudo sugeriu a esta entidade alguns ajustes que devem ser acrescentados no estatuto da referida 

associação. Após explanação e documentos apresentados conforme solicitado pelo conselho, o 

Pleno do CMAS aprova por unanimidade a inscrição da Associação CASA JACOB DE 

RONDONOPOLIS no CMAS. Quanto ao calendário de reuniões ordinárias do CMAS para 2020, 

a Presidente Abadia Rosa sugere que as reuniões a partir de fevereiro sejam realizadas toda a 

penúltima quinta-feira de cada mês, permanecendo no horário de 14h. tendo em vista que talvez 

assim poderemos diminuir tantas reuniões extraordinárias como ocorreu  este ano , de acordo com 

a afirmação do conselheiro Manoel Messias. A alteração do dia das reuniões ordinárias sugerida 

pela Presidente foi aceito por unanimidade. Lucimara Silva, secretária do conselho sugere ao 

Pleno do CMAS que as visitas as entidades no ano de 2020 tenham inicio no mês de março e 

termino em outubro, tendo em vista o acumulo de atividades de encerramento de fim de ano tanto 

dos conselheiros que são servidores quanto das entidades. Sendo assim terão prazo de 8 meses 

para realizar as visitas. A sugestão foi aprovada por unanimidade.  Lucimara diz que o Grupo de 

Trabalho/CMAS esse ano teve 3 alterações de horário e dias da semana, mais é necessário que 

redefina- se um dia especifico e horário se matutino ou vespertino para que todos possam se 

organizar para facilitar nossos compromissos. Não foi definido, ficando assim para ser discutido 

na primeira reunião de 2020 pelo GT/CMAS. Lucimara informou também que esta havendo 

confusão com o Plano de Ação e o Relatório de atividades que sempre foram entregues ao CMAS 

e que tem como prazo ultimo 31 de abril de cada ano corrente. Com o Plano de trabalho que 

também tem ser entregue para a comissão do MAROSC e que tem como finalidade o repasse de 

recursos. Algumas entidades deixaram de entregar os devidos documentos ao conselho e só 

repassou para a comissão do marco regulatório. Ate a presente data ainda existem entidades que 

não entregaram esses documentos. Foram apresentados os relatórios de visitas das seguintes 

entidades: Caritas Diocesanas-Recanto dos Idosos pelo grupo 2; a APAE – pelo grupo 4  e a 

Associação Espirita A Caminho da Luz pelo grupo 5.  Uma via do relatório é entregue ao CMAS 

e uma via deverá ser entregue a entidade visitada. Os conselheiros do grupo quatro, em seu Parecer 

e conclusão de seu relatório decidiram que os membros do grupo juntamente com a Presidente do 

CMAS, ou quem mais queira participar devera marcar uma audiência com o senhor Prefeito para 

apresentar os relatórios de todos os grupos, pois só assim conhecerá um pouco mais do trabalho 

desse conselho, e mais profundamente o trabalho das entidades prestadoras de serviço. Além de 

que precisamos expor a realidade e necessidade da APAE no que tange ao atendimento medico 

psiquiátrico aos usuários ali atendidos, tendo em vista que já ouve casos de surto de interno, e foi 

muito desesperador, declarou a diretora Karla Lara. Sendo assim por deliberação unanime da 

plenária e a pedido também da presidente do CMAS, a secretaria desse conselho deverá 

providenciar oficio ao senhor prefeito solicitando que receba esse conselho se possível ainda esse 

ano, ou inicio de janeiro de 2020. Não havendo nada mais a registrar, eu, Lucimara Silva, 

Secretária em exercício redigi esta ata que após lida e aprovada será assinada pela Presidente, os 

conselheiros acima citados assinaram o livro de presença.            

 

                                                                         Rondonópolis, 17 de dezembro de 2019. 

  

 

 

 

Abadia Rosa Miranda 

Presidente/Conselho Municipal de Assistência Social 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE RONDONÓPOLIS/MT (IMPRO) 

 

PORTARIA  Nº 2.319  -  DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO, Diretor 

Executivo do IMPRO - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos 

de Rondonópolis/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei 4.614, 

de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial do Município de Rondonópolis aos 31/08/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Suspender as atividades do IMPRO durante o período 

de 23 de dezembro de 2019 a 03 de janeiro de 2020, designando-o como de recesso em 

vista as festividades alusivas ao Natal e ao Final de Ano, retornando as atividades normais 

dia 06 de janeiro de 2020. 

 

Artigo 2º - No período referido no artigo anterior, estarão 

suspensos todos os prazos relativos aos atos que eventualmente devam ser praticados nos 

processos em trâmite no âmbito do IMPRO, sejam eles disciplinares, administrativos, 

benefícios previdenciários ou quaisquer outros. 

 

Artigo 3º - Caberá a cada gerência definir os serviços essenciais 

que eventualmente serão mantidos, compensando-se, proporcionalmente, como folga aos 

servidores que laborarem nesse período.  

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis,  18 de dezembro de 2019. 

 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO 

DIRETOR EXECUTIVO DO IMPRO 

Registrada neste Instituto, publicada no Diário Oficial do 

Município na data supra e afixada no lugar público de 

costume. 

__________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE RONDONÓPOLIS/MT (IMPRO) 

 

 

PORTARIA  Nº 2.321 DE 19 DE DEZEMBRO DE  2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL, PROVENTO COM A 

INTEGRALIDADE DA MÉDIA AO SR. ELEMAR DOS 

SANTOS BERTINETTI. 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso 

de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato 

Grosso; 

                         

 

          CONSIDERANDO tratar-se de Servidor efetivo de acordo com a 

Portaria do Executivo Municipal nº 2.473, de 16/05/1994, retroagindo seus efeitos a 

18/03/94, que dispõe sobre a nomeação do Sr. ELEMAR DOS SANTOS BERTINETTI, 

para o Cargo de Médico Ultrassonografista, aprovado em concurso público municipal.  

 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, 

de 17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

          CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Certidão expedida 

pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis sob o 

nº 730/2019 o período de: 18/03/1994 a 31/12/2019, totalizando: 9.420 dias, 

correspondente a 25 (vinte e cinco) anos, 09 (nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias; 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.600, de 23 de dezembro de 2019, segunda-feira. 

  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   82 

   CONSIDERANDO a análise do Laudo de atividade Especial, LTCAT 

e o Perfil  Profissiográfico Previdenciário (PPP), emitidos pela Secretaria Municipal de 

Gestão de Pessoas do Município de Rondonópolis; 

 

  CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 16/2019 

pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro de acordo com a legislação em vigor;  

 

          RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, e o 

provento com a integralidade da média aritmética simples do período contributivo ao Sr. 

ELEMAR DOS SANTOS BERTINETTI,  portador do RG nº 600676564-5 SSP/RS, 

expedida em 01/12/2010, CPF/MF de nº 242.225.690-20, PIS/PASEP nº 1.704.854.122-7, 

efetivo no cargo de Especialista em Saúde, Perfil: Ultrassonografista, Nível: 09, Classe: 01, 

matrícula nº 12629-1, lotado  na Secretaria Municipal de Saúde; 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com o Art. 40, § 4º, III, da 

Constituição Federal de 1988 e Súmula Vinculante nº 33 do STF. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

obtendo seus efeitos a partir da data de 01/01/2020, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

Rondonópolis (MT), 19 de dezembro de 2019. 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE RONDONÓPOLIS/MT (IMPRO) 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO MÊS DE DEZEMBRO/2019 

 

 

 

 

 

Rondonópolis, 23 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 

 

 

_______________________________________________________________________ 

 

Termo: CONTRATO Nº 011/2019  

Empresa: C.S.M. COMÉRCIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 

CNPJ: 03.965.940/0001-03 

Rubrica Orçamentária: 

04 – IMPRO 

001 – IMPRO 

4010 – Manutenções das Atividades do IMPRO 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

Vigência: 02/12/2019 a 01/05/2020 (05 meses) 

Objeto: 

Compra de 250 litros de combustível (gasolina comum) no valor 

unitário de R$ 4,619 (quatro reais e seiscentos e dezenove 

milésimos de real) destinados ao abastecimento de veículo 

automotor do IMPRO. 

Valor Global  R$ 1.154,75 

Base Legal Lei Federal 8.666/1993 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE RONDONÓPOLIS/MT (IMPRO) 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO MÊS DE DEZEMBRO/2019 

 

 

 

 

 

Rondonópolis, 23 de dezembro de 2019. 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

Termo: TERMO  DE CONTRATO DE ESTÁGIO TCE Nº 0004609421-3 

NOME: CRISTIANE NAOMI KIDA 

CPF: 023.314.531-10 

Rubrica Orçamentária: 

04 – IMPRO 

001 – IMPRO 

4010 – Manutenção das Atividades do IMPRO 

33.90.36.00.00.– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Vigência: 31/12/2019 a 02/09/2020 

Objeto: 

Este instrumento tem como objetivo formalizar as condições para a 

realização de estágio de estudante e particularizar a relação jurídica 

especial existente entre o estudante, e a concedente e a instituição de 

ensino caracterizando a não vinculação empregatícia nos termos da 

legislação.  

Valor mensal: R$ 1.017,00 

 Lei Federal 8.666/1993 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

PORTARIA INTERNA N.º 477 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

JACILENE SANTOS SILVA, Diretora Executiva do Instituto de Assistência à Saúde dos 

Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis – SERV SAÚDE, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo artigo 52 da Lei Municipal n.º 4.616, de 25/08/2005. 

 

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 

67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 

um representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao ServSaúde; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus 

preços e quantitativos) estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar, registrar ocorrências, notificar o gestor e os prestadores de serviços caso 

necessário e atestar as aquisições, e execução dos serviços;  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o servidor PAULO CEZAR MACEDO PRIMO, Técnico Instrumental, 

Matrícula nº 051, como Fiscal do contrato abaixo; 
 

NOME DO 

PRESTADOR 

Nº 

CONTRATRO INICIO FIM OBJETO 

ATAQUE – 

DEDETIZADORA, 

CONSULTORIA E 

CONSTRUÇÕES 

EIRELI 

150/2019 

A VIGÊNCIA DO PRESENTE 

CONTRATO SERÁ DE 07 (SETE) 

MESES, SENDO QUE O PRAZO 

PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES, 

CONTADOS A PARTIR DA 

ASSINATURA DO CONTRATO E 

EMISSÃO DA ORDEM DE 

SERVIÇOS. 

REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DA SEDE DO INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA DE SAÚDE 

DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Rondonópolis-MT, 23 de dezembro de 2019. 
 

JACILENE SANTOS SILVA  OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ  FLAVIO SOUZA SIQUEIRA 
DIRETORA EXECUTIVA  GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO    GERENTE DE FINANÇAS 

 

Registrada neste Instituto, 

 Publicada no Diário Oficial do Município DIORODON. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N°150/2019 DE 23 DE 

DEZEMBRO DE 2019 

CREDENCIADO: ATAQUE – DEDETIZADORA, CONSULTORIA E 

CONSTRUÇÕES EIRELI  

1.0 - OBJETO: 

1.1 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DE 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

1.2 -  VALOR DO CONTRATO: 

R$ 49.064,98 (QUARENTA E NOVE MIL E SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E 

OITO CENTAVOS) 

2.0 - DO PRAZO DO CONTRATO  

A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 07 (SETE) MESES, SENDO QUE 

O PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES, 

CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO E EMISSÃO DA ORDEM 

DE SERVIÇOS, ADMITIDA SUA PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI, MEDIANTE 

TERMO ADITIVO, PERSISTINDO AS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS, 

ESPECIALMENTE AS DECORRENTES DE CORREÇÃO DE DEFEITOS.  

 

 11.0 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

001 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.122.5010.2125 – REFORMA E MANTER A SEDE DO SERVSAÚDE 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

 

 

RONDONÓPOLIS, 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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SINDICATO 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS  DE RONDONÓPOLIS/ 

MATO GROSSO (SISPMUR) 

 

 

PORTARIA Nº 003/SISPMUR/2019 

 

 

A Presidente do SISPMUR - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

Rondonópolis, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto Sindical, informa que 

não teremos expediente nos dias 24, 25, e 26, pois serão de recesso natalino, dia 27 (sexta-

feira) de dezembro teremos expediente no período matutino haja vista a necessidade de 

realização da Posse da Diretoria reeleita. Os dias 28 à 06/01/2020 serão de recesso de fim 

de ano. 

 

Retornaremos dia 07/01/2020. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 23 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

SISPMUR – SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS – MT 

 

 

 

________________________________________________________________________ 
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PODER LEGISLATIVO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº. 432 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa 

de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 177/2019/EMF/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica 

Maria Ferreira – Gestora de Contratos, datado em 20 de dezembro de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Heliojulior Silvio, Artífice de Manutenção, lotado na Secretaria 

Legislativa de Administração, para fiscalizar os contratos abaixo relacionados: 

 

Contrato Razão Social Período 

060/2019 Mudar Com. de Mat. de Construção Ferramentas e 

EPI´S Ltda. 

16/12/2019 a 

14/01/2020 

061/2019 Ivan Guia Lemos da Silva & Cia. Ltda. 17/12/2019 a 

15/01/2020 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 16 de dezembro de 2019. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 23 de dezembro de 2019. 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 
Secretário Legislativo de Administração 

 

_______________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO de prorrogação de 

prazo e valor ao Contrato Nº 068/2018 firmado entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS e a 

empresa INTERFIBRAS TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA EPP. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, por intermédio da CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 00.177.279/0001-83, 

com sede na Rua Cafelândia, nº 434, bairro La Salle, na cidade de Rondonópolis-MT, 

representada por seu Presidente, de acordo com a Ata de nº 001/2019, de 01 de janeiro de 2019, 

Sr. CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO inscrito no CPF sob o nº 378.226.751-68, portador 

do RG de nº 11951701-2 SSP/SP.  

 

CONTRATADA: A empresa INTERFIBRAS TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.005.969/0001-62, estabelecida na .Rua Dom Pedro II, nº 123, 

Jardim São Francisco, na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, CEP 78.700-426 

representada pelos sócios DEUZENETE OLIVEIRA SOBRAL, portadora da CNH nº 

00274732955, órgão expedidor Detran-MT e o senhor ANDRÉ VIANA GOMES, portador do 

RG. nº 1294925-6, expedido pela SSP/MT, inscrito no CPF (MF) sob o nº 690.525.901-25, de 

acordo com a representação que lhes são outorgadas pelo Contrato Social. 

 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao 

contrato, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e às seguintes cláusulas: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Presente Termo Aditivo terá por objeto a alteração das Cláusulas Primeira, Terceira, 

Sétima e Décima do Contrato nº 068/2018, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 

em serviços contínuos de telecomunicações para implementação, operação e manutenção de um 

circuito de acesso, síncrono, dedicado à Internet, via fibra óptica na velocidade de 60Mbps, com 

IPS Válidos e com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante os 7 sete dias da 

semana, a partir de sua ativação até o término do contrato, interligando a Sede da 

CONTRATANTE à Rede Mundial de Computadores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEIRA DO 

CONTRATO Nº. 068/2018 

Fica alterado a clausula primeira do contrato nº. 068/2018 que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

1.1 Contratação de empresa especializada em serviços contínuos 

de telecomunicações para implementação, operação e 

manutenção de um circuito de acesso, síncrono, dedicado à 

Internet, via fibra óptica na velocidade de 60Mbps, com IPS 
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Válidos e com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por 

dia, durante os 7 sete dias da semana, a partir de sua ativação 

até o término do contrato, interligando a Sede da 

CONTRATANTE à Rede Mundial de Computadores. 

 

1.1.1. Objeto da contratação: SERVIÇOS 

ITEM 
CÓD. 

TCE 

CÓD 

SIST.INF. QTDE UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

01 397813-3 1695 12 MESES 01 (um) Link de 

Internet Banda 

Larga dedicado 

(FULL) de 

60Mbps via Fibra 

Óptica, sendo no 

mínimo 16 

(Dezesseis) IPs 

Válidos com 

garantia de banda 

de 100% com 

velocidade de 

download e 

upload 

simétricas. 

 

R$ 

2.999,00 

 R$ 

35.988,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA CLAUSULA TERCEIRA DO 

CONTRATO Nº. 068/2018 

Fica alterado a clausula terceira do contrato nº. 068/2018 que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará o 

valor total de R$ 35.988,00 (Trinta e Cinco Mil, Novecentos 

e Oitenta e Oito Reais), conforme a execução dos serviços, 

sendo que as parcelas mensais ficarão no valor de R$ 2.999,00 

(Dois Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais). 

 

A prestação dos serviços inferior a um mês será paga de 

forma proporcional ao valor mensal. 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA CLAUSULA SÉTIMA DO CONTRATO 

Nº. 068/2018 

Fica alterado a clausula sétima do contrato nº. 068/2018 que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) 

meses, com início na data de 01/01/2020 e encerramento em 

31/12/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes, 

conforme Inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DA CLAUSULA DÉCIMA DO CONTRATO 

Nº. 068/2018 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 

CONTRATANTE, para o exercício de 2020 na classificação 

abaixo: 

 

003 - SECRETARIA LEGISLATIVA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

01.032.1010.02005 – MANTER AS ATIVIDADES DE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.40.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA 

 

CLAUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de contrato, por 

extrato, no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON, observando os prazos dispostos 

no Art. 61, Parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Termo Aditivo decorre de autorização do Presidente da CONTRATANTE, e encontra 

amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA INALTERAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais cláusulas do contrato original nº 068/2018, que não foram alteradas por este Termo, 

permanecem em vigor. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02(duas) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 
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   Rondonópolis-MT, 20 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL RONDONÓPOLIS                INTERFIBRAS 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP 

  CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO  CNPJ: 20.005.969/0001-62 

                 Contratante                              DEUZENETE OLIVEIRA SOBRAL 

                                                                                             CNH nº 00274732955 – Detran-MT 

                                                                                                                 Contratada 

 

 

 

 

             INTERFIBRAS 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP 

                                                 CNPJ: 20.005.969/0001-62 

                                                                                  ANDRÉ VIANA GOMES 
                                                                                      RG. nº 1294925-6 -  SSP/MT 

                                                                                                    Contratada 

 

 

 

 

 

VILMAR FRANCISCO PIMENTEL              DIEGO HENRILLE DA SILVA                 
                  Primeiro Secretário                                         Assessor Jurídico Legislativo, Institucional, Adm.              

e Judicial                                                                   OAB/MT – 22156-O 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS   CLEYTON FREITAS DE MIRANDA 

RG: 8992592– SSP/MT                                                          RG:   13563211 SSP-MT 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019. 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, Autarquia Municipal, torna público para conhecimento dos interessados o resultado da 

licitação em epígrafe: LOTE 01 - ANGOLINI & ANGOLINI LTDA, com o valor de 

R$18.701,83. LOTE 02 - CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA, com o valor de 

R$90.806,40. 

 

 

 

 Rondonópolis-MT, 23 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 

 

 

 


		2019-12-24T11:50:39-0400
	BETHANIA DOS SANTOS REZENDE:03915091103




